
INDICAÇÃO Nº 
4178
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Presidente do Senado da República Federativa do Brasil, que considere a reavaliação da Meta 4 do Plano Nacional de Educação, especialmente no que se refere à universalização do ensino de alunos com necessidades especiais, como os atendidos pelas APAES, quando do estabelecimento do atendimento educacional especializado pela rede regular de ensino.

JUSTIFICATIVA

Nos chamou atenção para a problemática o Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal de Ituverava – SP, Walter Gama Terra Júnior e o Ilustríssimo Sr. Secretário da Indústria e Comércio da cidade Ronaldo Spirlandelli de Oliveira, quem, preocupados com a determinação textual do Plano Nacional da Educação, no que se refere aos alunos com necessidades especiais, hoje atendidos pelas APAES, temem pela impossibilidade de custeio das novas exigências pelas administrações municipais e especialmente pelo prejuízo educacional que podem sofrer os próprios alunos especiais.


Pormenorizadamente, escreveram e justificaram em sua manifestação:



“Ao cumprimentá-los, solicitamos Vossa atenção em relação ao nosso posicionamento com relação à polêmica em torno da formulação da Meta 4, relativa à Educação Especial, do PLC n° 103/2012 (PL n° 8.035/2010), em tramitação no Senado Federal, que tem por objeto aprovar o Plano Nacional de Educação (PNE) para a  próxima década.


A nova redação para a Meta 4 do PNE, apresentada pelo

Ministério da Educação (MEC) no dia 12 de setembro de 2013, propõe

"universalizar, para a população de 4 a 17 anos, com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades/superdotação, o acesso à educação básica, assegurando-lhes o atendimento educacional especializado, preferencialmente na rede regular de ensino, (...)".


Em sendo aprovada referida redação no tocante aos alunos matriculados na educação básica, estudantes com deficiências, deverão os mesmos serem atendidos pelas redes municipais de ensino.


Além de contrariar previsão constitucional, art 208, inciso III, os transtornos tem previsões estrambólicas, inclusive o indesejável resultado inverso do pretendido e criar exclusão educacional do numero significativo de crianças e jovens atendidos em classes e escolas especiais em todo o pais, as APAE’s em sua maioria.


A pressão para a inclusão, impossível em determinadas circunstâncias, dos alunos com deficiência em classes regulares recairá principalmente sobre as administrações municipais e os próprios usuários, os alunos especiais.


Reconhecemos os trabalhos desenvolvidos pela APAE de Ituverava/SP., somos sócios colaboradores da mesma, e não podemos nos calar perante proposta que com certeza irá inviabilizar a continuidade das atividades da Instituição.


Pelo exposto posicionamos a fim de que o PNE venha a se constituir em marco legal adequado para o desenvolvimento de uma política de educação especial que resguarde o adequado atendimento educacional aos estudantes com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação.”


Sendo assim, e pelo grande alcance da proposição ora apresentada, a qual se coaduna com uma das propostas do Governo, qual seja atender às necessidades prioritárias da população, acredito que os Nobres Pares hão de compreender os objetivos ora vislumbrados e acompanhar este autor para a aprovação desta Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Welson Gasparini
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